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REQUERIMENTO

N, “0405?
I EMENTA:

I REQUER INCLUSÃO
,
DE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO ou PROPRIO PUBLICO MUNICIPAL
No PROJETO DE LEI MENSAL APRESENTADO PELA
MESA DIRETORA, Nos TERulps Do ARTIGO 115 DO
REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO. (ODETE FERREIRA BOMFIM DA
SILVA 7ªmb" yumnm: I

I

Apmanumos & consideração dª Casª o seguiu

O Regimento Interno da Cámara Municipal de Ribeirão Preto determina

que os projetos referentes a denominação de Iogradouros públícos serão de autona.
exclusiva, da Mesa Diretora da cªsa conforme preceItua o amgn 116, 5 zº do

! regimento da casa:
i An. 115 _ A Iniciativa das projetos 4. [of cube a qua/qu" Vunadol, n Mas, às
'

comrssóas, .au namºra : aos cidadãos, russa/vadas is usa: de iniciativa
? excrusm do FudelExºclm'vo, cºnformo dlnrminação constante a: LEI Orgânica '

doMunícipio. ]

(...J ]

*

gz'ijem da Lalquc denomina logradoum publico eu próprio munmipum.: de ]

amaria exclusiva da Mul Diretora, devendo ser deliberada n. Imlma Sessão
*

ºrdináriª dª cªd: mis, obsorvando—se os Ssgullllls Vequlsmx; (Paragmow
"resumãopela. Resolusio nº 262, de 7a. duembm de 2015) I

, Logo os vereadores que quIserem IndIcar nomes de logradourDSI
I

pubIIcos em vez de fazerem proposnura de la deverão apomaras nomes atraves I

de requenmenlos, nos quaIs constarão, obrigatoriamente, o documento que
comprove o Obito Consoante o que dispõe o artigo 115, nos seus Incisos I e II.

I

I - os vereadora: poderão marcar nnmls de logradouros públicos ou proprios
I municipns permeia de requuimamos,os quªis upmvldozsm sussadª Cámara
EXPEDIENTE '

U,“) N' o; Nª DATA ! ! FUNCDNARID _? (1)



Esrado de São Paulo
VereadºrMatheus Morena

1 pal-lmalo": :"!!lepiiliriv . cºmpor: Mução do FID/Mo dl Ll! de inlcíatlva
diMulDir-tori; (Incisº Sacaneando pela Resoluçãº Ilª 262, de 7 de dezembro
de 2015).
II - D mummnm que vlsl & dinnmlrvaçâo dB !ogmdoum público uu proprio

i municipal:o!" nome de pouca Inlocida. só pºderá ser deliberadº se "lle constar
documento que cºmprove u óbito, canon/md“:— em todo: os casos o disposto
I'll Ml Federªl rl' 5.454, da El de outubrº de 1977; [Inciso acrnscinmia pela
Rosoluçio "' 162, dl 7 dl dumnm dl 2015 I com erª Ndaçâu dada pela
Resolução n' 25, do 12 dojunhu do 2019)'

Nesses termos, enlão, seguindo as prescrições do Regimento Interno, ,

requer-se a Inclusão rid Prdierd de Lei mensal, da Mesa Diretora deste Legisiaiivo.

da designação dd seguinte nºme para iograddurd ou próprio munlclpal:

1 Nome e ser dado ao iograddurd du próprio municipal.
» "ODETE FERREIRA somam DA SILVA"

Data de (mim da homenageada: 2610412021

Baia de Nasclmento da nomenageada 1938

Jusllflca—se o presenie requerimento por a Sra, ODETE FERREIRA
*

BOMFIM DA SILVA, sldo expressiva e saudosa moradora de nossa Cidade, ºnde
radicouse, epds nascrda em Bora, sp. Era pessoa simples, do lar, mas de
panicipaçãd efetiva da comunidade de Ribeirão Preto; residia no bairro mªriano,
Verde, quando veio a óbito, por duesides de saúde, era uma do casal Antônio Saues 1

Ferreira e de dona Rosa Raposa Ferreim. nasceu Em 1935 & faieceu em 2021, na

Unidade de Emergência do Hospiiai das Clinicas da Faculdade de Medlclna da usp
'

em nossa cidade, tendo seu corpo sido sepultado nd Cemitério Born Pasrdr iocai
i

aos 83 anos de idade. Era casada com João Bomfim da Silva.
i

,
0 casa! deixou os filhos. María Ceiina, João Carlos e Rita de Cássia as

quais constituiram suas familias, dando ao casal, muitos netos a homenageada.
Tra'andD-se de reconhecida famllia de nossa cidade após o seu

passamento, e pelo merecrmento pessoal da homenageada, e' que propomos com
irada a Justiçª e merecimento a presente homenagem a iàd nonrdsos nberrad- .
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! prelanos. com a passiblhdade de denominação do nome da mesma a um logradouro
'

Du próprio municipal, em nossa cidade,

III-meusMorena da Almeida

Sala das sessões, 07 de junho de 2 [121
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